
29/08/2019

Número: 0808290-61.2018.8.15.2001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

Órgão julgador: 10ª Vara Cível da Capital 
Última distribuição : 08/02/2018 

Valor da causa: R$ 4.387,50 

Assuntos: SEGURO 

Segredo de justiça? NÃO 

Justiça gratuita? SIM 

Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

SEVERINO DO RAMO BEZERRA DA SILVA (AUTOR) MARTINHO CUNHA MELO FILHO (ADVOGADO)

MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A (RÉU)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

12496
114

08/02/2018 16:16 Petição Inicial Petição Inicial

12496
148

08/02/2018 16:16 Proc. e declaração - Severino Procuração

12496
189

08/02/2018 16:16 Docs. pessoais - Severino Documento de Comprovação

12496
202

08/02/2018 16:16 doc. Veículo - Severino Documento de Comprovação

12496
219

08/02/2018 16:16 B.O. - Severino Documento de Comprovação

12496
233

08/02/2018 16:16 Requerimento adm. - Severino Documento de Comprovação

12496
283

08/02/2018 16:16 Docs. médicos - Severino Documento de Comprovação

12926
670

03/05/2018 11:52 Despacho Despacho



 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA _____ VARA CÍVEL DA
COMARCA DE JOÃO PESSOA- PARAÍBA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SEVERINO DO RAMO BEZERRA DA SILVA, brasileiro, casado, encarregado de obras,
portador do CPF sob o nº 066.825.514-52 e RG sob o n° 3121721 SSP/PB, residente e domiciliado na
Rua Francisco Evaristo, 168, Centro, Alagoinha – PB, CEP 58390-000, não possui endereço eletrônico,
por seus advogados que ao final assinam, constituído legalmente nos termos do Instrumento de
Procuração, com endereço profissional à Rua João Luiz Ribeiro de Morais, 66, Centro, João Pessoa-PB,
vêm à presença de Vossa Excelência, com fulcro nos art. 5.º, V, X, da Constituição Federal de 1988, e
demais legislações pertinentes, propor a presente

 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE COMPLEMENTAÇÃO DE SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT

 

 

em face de MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, empresa seguradora com sede na
Capital do Estado da Paraíba, na Av. Epitácio Pessoa, nº 723, Bairro dos Estados, João Pessoa-PB, CEP:
58.030-000, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 61.074.175/0001-38, fazendo com base nos argumento
fático-jurídico adiante delineados.
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I - DOS FATOS E DO DIREITO

 

 

A parte autora foi vítima de acidente automobilístico em 05/11/2016, tendo sofrido FERIMENTO
CORTO CONTUSO EM PÉ ESQUERDO, tendo submetido a tratamento cirúrgico, o que acarretou nas
seguintes debilidades permanentes: DEBILIDADE PERMANENTE DO MEMBRO INFERIOR
ESQUERDO COM COMPROMETIMENTO DA FUNÇÃO DE LOCOMOÇÃO COM

 PERDA DE SUSBSTÂNCIA E LESÃO TENDÍNEA E NERVOSA COMPLETA, conforme
se verifica através de documentação anexa (V. docs);

 

O autor, então, deu entrada administrativamente no seguro DPVAT, através de uma das
seguradoras conveniadas à Seguradora Líder. Tendo se submetido a procedimento demasiadamente
burocrático, inclusive com realização de perícia por médico indicado pela Seguradora reguladora do
sinistro, recebeu o ínfimo valor de ,R$ 5.062,50 (cinco mil sessenta e dois reais e cinquenta centavos)
muito aquém do estipulado em lei. Desse modo, a fim de garantir o que é seu por direito e não restando
outra alternativa para tanto, a promovente busca a tutela jurisdicional.

 

Outrossim, dê-se  devida atenção, excelência, que a parte demandante só recebeu o beneficio após 
decurso do prazo previsto em lei, qual seja: o de 30 (trinta) dias, nos termos do § 1º do art. 5º da Lei
6.194/1974, :in verbis

 

 

Art. 5º. O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e do dano
decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer
franquia de responsabilidade do segurado.

 

§ 1°. A indenização referida neste artigo será paga com base no valor da época da liquidação
do sinistro, em cheque nominal aos beneficiários, descontável no dia e na praça da sucursal

:que fizer a liquidação, no prazo de 30(trinta) dias da entrega dos seguintes documentos
(grifei)

 

 

II – QUANTO A AUSÊNCIA DO LAUDO DO IML

 

 

Num. 12496114 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: MARTINHO CUNHA MELO FILHO - 08/02/2018 16:12:49
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18020816145300700000012214534
Número do documento: 18020816145300700000012214534



Douto julgador, a Lei 6.194/74 que regula a cobrança do seguro DPVAT não exige Laudo do IML
como requisito para o ajuizamento da ação em questão. Portanto, importa observar os documentos
carreados aos autos, os quais são suficientes para comprovar as sequelas sofridas em razão do acidente.
Corroborando tais premissas estão os arts. 369 e 370 do Novo Código Processo Civil: 

 

 

Art. 369. As partes têm o direito de empregar todos os meios legais, bem como os moralmente
legítimos, ainda que não especificados neste Código, para provar a verdade dos fatos em que se
funda o pedido ou a defesa e influir eficazmente na convicção do juiz.

 

Art. 370. Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias ao
julgamento do mérito.

 

 

No mesmo sentido o art. 5° da Lei 6.194/74:

 

 

Art. 5º. O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e do dano
decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer
franquia de responsabilidade do segurado.

 Sendo assim, o Juiz não está diretamente ligado a uma prova específica, no caso o laudo do IML,           
ao contrário, caberá ao juízo a determinação de provas que tenham o condão de formar a justeza do
magistrado, não podendo a análise da pretensão deduzida pelo Autor ser afastada.  

 

 Desse modo se posiciona a jurisprudência pátria, :            in verbis

 

 

AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO DPVAT - AUSÊNCIA DE LAUDO DO
IML - IRRELEVÂNCIA - INÉPCIA DA INICIAL - NÃO OCORRÊNCIA -
RECURSO DE APELAÇÃO PROVIDO –

Para a propositura de ação de cobrança do seguro DPVAT não é indispensável a
, motivo por que não se pode falar emjuntada, com a inicial, de laudo do IML

inépcia da inicial, em ação de tal natureza, tão só porque não veio instruída com
tal documento.
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(TJ-MG - AC: 10024123336687001 MG, Relator: Evandro Lopes da Costa
Teixeira, Data de Julgamento: 15/05/2014, Câmaras Cíveis / 17ª CÂMARA
CÍVEL, Data de Publicação: 27/05/2014). (grifei).

 

 

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT.
IMPOSSIBILIDADE DO PAGAMENTO DA DIFERENÇA. AUSÊNCIA DE
LAUDO DO IML. DESNECESSIDADE. LAUDO CONCLUSIVO DA
DEBILIDADE PERMANENTE. SENTENÇA MANTIDA.

I - Conforme entendimento jurisprudencial emanado do Colendo STJ, admite-se
que decisões judiciais adotem manifestações exaradas no processo em outras
peças, desde que haja um mínimo de fundamento, com transcrição de trechos das
peças às quais há indicação (per relationem). Precedentes (REsp 1399997/AM). II
- A existência de laudo do IML não é exigência de convencimento ao Juiz, que
deverá convencer-se da verdade pelos documentos e laudos apresentados,
podendo requerer outras provas e indeferir as protelatórias, sob pena de
ressurgimento do odioso sistema de prova tarifada. Portanto, não há falar em
nulidade, anulação ou reforma da sentença, considerando laudo conclusivo
da gravidade das perdas da Apelada, o qual em verdade deve ser

. Assim, o recurso deveinterpretado como invalidez para as atividades normais
ser desprovido. III ? Recurso conhecido e desprovido. Sentença mantida.

(TJ-AM - APL: 06349106220138040001 AM 0634910-62.2013.8.04.0001,
Relator: Wellington José de Araújo, Data de Julgamento: 14/12/2015, Segunda
Câmara Cível, Data de Publicação: 17/12/2015). (grifei).

PROCESSO CIVIL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT -
INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL - AUSÊNCIA DO LAUDO DO
IML - EXTINÇÃO DO PROCESSO - APTIDÃO DA PETIÇÃO INICIAL -
SENTENÇA CASSADA.

1. Uma petição inicial está apta a iniciar uma ação quando, além de preenchidos
os requisitos do artigo 282 do CPC, permite à parte ex adversa a exata
compreensão da demanda, possibilitando-lhe o exercício do contraditório como
corolário da ampla defesa; e no caso vertente, é evidente a pretensão inicial e os
fundamentos fáticos e jurídicos nos quais o autor/apelante a embasa, como já
evidenciado. 2. O laudo pericial do Instituto Médico Legal não é documento

.indispensável à propositura da ação de indenização do seguro DPVAT

(TJ-MG - AC: 10024123061673001 MG, Relator: Otávio Portes, Data de
Julgamento: 10/04/2014, Câmaras Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de
Publicação: 28/04/2014). (grifei).

 

 

De se concluir, portanto, que referida ausência do laudo do IML não é capaz de afastar a pretensão
da parte autora, já que não é documento essencial para a propositura da ação objetivando o recebimento
de indenização referente ao seguro DPVAT.
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III - DO VALOR RECEBIDO A MENOR

 

 

O valor que o autor recebeu não é suficiente para ampará-lo. Diante de tudo o que sofreu e sofre, 
haja vista ainda sofrer de dores e limitações, a gradação correta, ou seja, a gradação na forma como
estabelece o inciso II do art. 3° da Lei 6.194/74, é o mais justo ao seu caso.

 

Art.3º. Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 28 compreendem as
indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de assistência médica e

, nos valores que se seguem, por pessoa vitimada:suplementares

 

I- R$13.500,00 (treze mil e quinhentos) - no caso de morte;

II- até R$13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente; e

III-até R$2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à
vítima - no caso de despesas de assistência médica e suplementares devidamente comprovadas.
(grifei).

 

 

Atente-se ainda que, além de descumprir a legislação quando paga indenização em quantia inferior
ao devido por lei, a promovida age de igual modo ilicitamente quando, de forma descomedidamente
burocrática, exige documentos desnecessários ao deslinde da questão, violando claramente o disposto no
§1° do art. 5° da Lei 6.194/74, que diz:

 

 

Art. 5º. O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e do dano
decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer
franquia de responsabilidade do segurado.

 

§1°. A indenização referida neste artigo será paga com base no valor da época da liquidação do
sinistro, em cheque nominal aos beneficiários, descontável no dia e na praça da sucursal que fizer
a liquidação, no prazo de 30(trinta) dias da entre dos seguintes documentos:
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a) certidão de óbito, registro da ocorrência no órgão policial competente e a prova de qualidade de
beneficiários no caso de morte;

b) Prova das despesas efetuadas pela vítima com o seu atendimento por hospital, ambulatório ou
médico assistente e registro da ocorrência no órgão policial competente - no caso de danos
pessoais.

 

 

Por estes motivos tem-se este processo como objeto de lide no judiciário, manejando a parte
demandante o seu  de modo a alcançar junto ao Poder Judiciário o que é seu por direito.jus postulandi,

 

 

IV - DA INVERSÃO DO ÓNUS DA PROVA

 

 

Prescreve o inciso VIII do art. 6° do CDC:

 

 

Art. 6º. São direitos básicos do consumidor:

[...]

VIII - a facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a inversão do ônus da prova, a seu
favor, no processo civil, quando, a critério do Juiz, for verossímil a alegação ou quando for ele
hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de experiências;

 

 

Assim, indiscutível a aplicação das disposições do Código de Defesa do Consumidor à espécie,  
entre elas a supracitada regra especial que prevê o direito básico do consumidor à inversão do ônus da
prova em caso de caracterização de sua hipossuficiência.

 

Tendo em vista a hipótese envolver cobrança de indenização decorrente de serviço securitário, que
está incluído no rol daqueles que perfazem relação de consumo (CDC, art.  3º,  § 2º), sendo o autor
hipossuficiente técnica e economicamente falando, requer, desde já, a concessão do benefício da inversão
do ônus da prova, a fim de que a promovida seja compelida a apresentar o processo administrativo
referente ao seguro obrigatório - DPVAT, caso haja, vez que toda documentação fica retida com a
seguradora.
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V - DO PEDIDO

 

 

                Assim, com fulcro na Lei 6.194/74 alterada parcialmente pela Lei 8.441/92, nos art. 186, 927 do
CCB, no art. 6º, VI e VIII do CDC, no art. 161, § 1º do CTN, Resolução da SUSEP, requer: 

 

a) Que defira o requerimento de inversão do ônus , em face da hipossuficiência da parteprobandi
promovente;

 

b) Que a audiência de conciliação prevista no artigo 334 do NCPC, seja designada após a realização da
perícia nos termos do convênio firmado entre a Seguradora Líder dos Consórcios DPVAT e o Tribunal de
Justiça da Paraíba, tendo em vista que as conciliações nas ações dessa natureza só ocorrem após a
realização da perícia judicial;

 

c) A citação da Ré para oferecer resposta no prazo legal, nos termos do artigo 335;

 

d) A PROCEDÊNCIA TOTAL DA AÇÃO PARA QUE A EMPRESA SEGURADORA SEJA
CONDENADA A PAGAR A QUANTIA QUE CORRESPONDE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR
LEGAL DE R$ 9.450,00 (NOVE MIL QUATROCENTOS E CIQNUENTA REAIS) E O MONTANTE
PAGO ATÉ O MOMENTO, VALOR ESTE ACRESCIDO DE CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS
DE MORA;

 

e) Que o valor da condenação seja devidamente acrescido de juros e correção monetária, como
determinam as Súmulas 43 e 54 do STJ, ou seja, a partir do evento danoso;

 

f) Seja condenada a demanda em 20% referente a honorários advocatícios sobre o valor da condenação;

 

g) A concessão do benefício da justiça gratuita, tendo em vista que o(a) autor(a) não apresenta atualmente
condições financeiras suficientes para arcar com as custas processuais sem comprometer o seu sustento e
da sua família, nos temos da Lei de nº 1.060/50 e do artigo 98 do NCPC;
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h) A produção de todos os meios de prova permitidos em direito, na amplitude dos artigos 369 e seguintes
do NCPC, principalmente a juntada de documentos, realização de perícia, nos termos do convênio
firmado entre a Seguradora Líder dos Consórcios DPVAT e o TJ/PB (convênio n. 015/2014), e etc;

 

 

Dando-se à causa o valor de R$ 4.387,50 (Quatro mil trezentos e oitenta e sete reais e cinquenta
centavos).

 

João Pessoa, 08 de fevereiro de 2018.

 

 

MARTINHO CUNHA MELO FILHO  HÉRIKA COELI                  

 OAB/PB 11.086  OAB/PB  18.925                                             
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ro rtOCX.TrtaÇAC) 

OUTORGANTE: SEVERINO DO RAMO BEZERRA DA SILVA, 

brasileiro, casado, encarregado de obras, RG: 3.121.721 SSP/PB, CPF: 
066.825.514-52, residente e domiciliada na Rua Francisco Evaristo n. 
168, Centro, Alagoinha - PB, CEP: 58390-000. 
pelo presente instrumento particular de procuração, nomeia e constitui seu procurador 

OUTORGADO: Martinho Cunha Melo Filho, brasileiro, casado, ADVOGADO inscrito 

na OAB/PB 11086, Lilian Maria Duarte Souto, brasileira, solteira, ADVOGADA 

OAB/PB 11490, Wellington Nábrega Vilar, brasileiro, casado, Advogado, OAB/PB 

15024, todos estabelecidos na Rua João Luiz Ribeiro de Morais, 66, Centro, João 

Pessoa — PB. 

a quem confere amplos poderes com a cláusula ad-judicia e extra-judicia para, como seus 

advogados, representar a outorgante perante toda e qualquer entidade pública ou privada, 

podendo representa-lo em qualquer juizo, instância ou tribunal, judicialmente ou extra 

judicialmente, com poderes especiais para confessar, desistir, transigir, firmar 

compromissos ou acordos, receber citação inicial e ou intimações renunciar ao direito sobre 

que se funda a ação, receber e dar quitação, tudo precedido de expressa e escrita 

autorização do outorgante, dando tudo por bom, firme e valioso. 

João Pessoa 20 de Julho de 2017. 

>SAC/OUC 1-O  
OUTORGAN 
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DECLARAÇÃO 

SEVERINO DO RAMO BEZERRA DA SILVA,  brasileiro, casado, 
encarregado de obras, RG: 3.121.721 SSP/PB, CPF: 066.825.514-52, 
residente e domiciliada na Rua Francisco Evaristo n. 168 , Centro, 
Alagoinha - PB, CEP: 58390-000. 

pelo presente instrumento particular de procuração, nomeia e constitui seus 
procuradores. Declara ser pobre da Lei (art. 12, da Lei n2  7.115/93) para o fim 
de obtenção do benefício da necessidade na forma da lei, e que sua situação 
econômica não lhe permite pagar custas processuais e honorários de advogados 
sem prejuízo do sustento próprio e de sua família. 

Declara ainda, ser conhecedor (a) das sanções civis, administrativas 
e criminais (art. 22  da supracitada lei), caso o presente documento não porte a 
verdade. 

João Pessoa, 20 de Julho de 2017. 

-NrBeit./ 

Declarante 
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SECRETARIA DE ESTADO DA 

bèftUPftãFMMICM
SEGtrnA

CaiedI 	! 
11/4T  

1" Superintendência Regional de Policia Civil 
Delegacia Especializada de Acidentes de 

Veículos da Capital 

CERTIFICO, em razão de meu oficio e a requerimento verbal de pessoa interèssãa,1 6-Registi-o de 
Ocorrência Policial N° 00818.01.2017.1.00.420, cujo teor agora passo a transcrever na íntegra: À(s) 09:07 horas 
do dia 27 de abril de 2017, na cidade de João Pessoa, no estado da Paraíba, e nesta Delegacia Especializada de 
Acidentes de Veículos da Capital, sob responsabilidade do(a) Delegado(a) de Polícia Civil Alberto Jorge Diniz 
e Silva, matrícula 1331957, e lavrado por Cleodon Ferreira da Silva, Agente de Investigacao, matrícula 
1372424, ao final assinado, compareceu Severino do Ramo Bezerra da Silva, CPF n° 066.825.514-52, 
nacionalidade brasileira, estado civil casado(a), identidade de gênero masculino, profissão Encarregado de 
Obras, filho(a) de Maria das Graças Bezerra da Silva e Severino Martins da Silva, natural de Alagoa 
Grande/PB, nascido(a) em 18/05/1985 (31 anos de idade), residente e domiciliado(a) no(a) Rua Francisco 
Evaristo, N° 168, complemento casa, bairro Centro, tendo como ponto de referência Proximo a Base do Samu, 
na cidade de Alago,inha/PB, telefone(s) para contato (83) 98892-3276. 

Dados do(s) Fatos: 

Local: Av. Mauricio Silva, Outros, Alagoinha/PB, bairro Centro; Tipo do Local: via/local de acesso público 
(ma, praça, etc); Data/Hora: 05/11/16 14:00h. Tipificação: em tese, capitulada no(s) LESÃO ACIDENTAL 
DE TRÂNSITO. 

E NOTIFICOU O SEGUINTE: 

QUE CONDUZIA A MATOCICLETA HONDA POP 100, ANO 2015, COR VERMELHA, PLACA QFM-
0785-PB, CHASSI N° 9C2HB0210FRO28145, EM NOME DE ANA MARIA DO NASCIMENTO SANTOS, 
QUANDO FOI COLIDIDO POR UM VEICULO NÃO IDENTIFICADO, SENDO SOCORRIDO PELO 
SAMU PARA O HOSPITAL DE TRAUMAS DE MANGABEIRA, CONFORME CERTIDÃO N°0422/2017, 
EXPEDIDA PELA DRA. ROSÂNGELA M. ESCOREL ALMEIDA, CRM 3883-PB, DATADA DE 
10/04/2017. O NOTICIANTE NÃO DESEJA REPRESENTAR. 

Sendo o que havia a constar, cientificado(a) o(a) declarante das implicações legais contidas no 
Artigo 299 do Código Penal Brasileiro, depois de, lida e achada conforme, expeço a presente Certidão. A 
referida é verdade. Dou fé. 

João Pessoa/PB, 27 de abril de 2017. 

GOVERNO 
=ÇDICRÁRAÍBA 

t:52retaiátide-tPdb ãn1f.3.  
Se§utkitá eda DéfeàkS6tialn 

,/ 	A,  * 

CERTIDÃO DE REGISTRO DE OCORRÊNCIA"S  .1( )2 
N°00818.01.2017.1.00.420 	

\da O, a 	, 1;.! 	o  
<)›. 	-r 

(.) 
- 

POLÉ IA 
C I VI L 
PA,R AtIVA 

CLEODON F 
Agente de In 

ct-C9 6 0  efrrilis 
DA SILVA 	 SEVERINO DO RAMO BEZERRA DA SILVA 

acao 	 Noticiante 

Procedimento Policiai: 00818.01.2017.1.00.420 

1/1 
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Detalhe de Sinistro 

Sinistro 

29/09/2017 08:08 Efetivar pagamento 	 A ação Efetivar pagamento foi executada. 

Nome do beneficiário: SEVERINO DO RAMO BEZERRA DA SILVA 
Banco: 104 
Agência: 00904 
Conta: 000000025407 
Dígito: 2 
Banco pagador: Brasil 
Data do retorno do banco: 28/09/2017 00:00:00 
Estado: Pago 
Valor da multa: R$ O 

Parecer da Análise Médico Documental enviado por Dorian Braga Saraiva 
(AMORIM E MATTOS SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIAUZADOS LT), conforme 

relatório anexo ao processo. 

Valor já pago: R$ 0,00 
Valor a pagar: R$ 5.062,50 
Valor total: R$ 5.062,50 

Sinistro foi enviado automaticamente para pagamento 

Liane Simei Berkenbrock (COMPREV SEGURADORA 5/A) concluiu a regulação do 
sinistro. 

Parecer: Favorável 

Parecer da Regulação: 
Comprovante de residência da vítima ilegível. 
Declaração de residência da vítima se encontra na aba de autorização de 
pagamento (página 3/3). 
Segue processo de INVAUDEZ com documentado completa no qual a vítima 

• 

conduzia veículo de categoria 09. Foi enviada declaração do proprietário do 
veículo devidamente preenchida com firma reconhecida por autenticidade. Consta 
documentação médica na data do acidente, informando acidente automobilístico 
para fins de nexo causal. Formulários preenchidos corretamente. Documentação 
do procurador está completa e ok. Concluo processo com parecer favorável. 

	

Exibiam a_Silva_rle_aliveicalcOmEREx$F_GI.IRA DMA—VAI Ancaminh o u2t.cenuladn 	
' 

	

C•41•1• 11••••••••aN•••• 	_ .19 r • 	_ 

21/09/2017 19:08 AMD parecer 

19/09/2017 12:06 Concluir regulação 

A 

29/09/2017 08:08 Pagamento 
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MINISTEMO DA 

SAUDE 
MIMA UNICO DE SAUDE 

4NVOS  
Complexo Hospitalar 
WILGik,glErk* 
GIIVERNADOR ~Sr, nunnit 

CERTIDÃO 

N°. 0422/2017 

Atendendo solicitação de ADECHLSDN ROBSON DOS SANTOS de acordo com 

buscas procedidas no Serviço de Arquivo Médico e Estatística — SAME do Complexo 

Hospitalar Mangabeira Governador Tarcísiô Burity, certifico a constatação de Ficha de 

atendimento ambulatorial de N° 902174 e Prontuário N°2012.10.003139 pertencente à 

SEVERINO DO RAMO BEZERRA DA SiLVA que foi atendido dia 05/11/2016 às 

15hs57min, paciente com relato de colisão moto x carro, apresentando ferimento corto 

contuso de pé esquerdo.. Submetida a avaliação médica e exame de imagem que 

evidenciou ferimento extenso em pé esquerdo. Procedimento cirúrgico dia 05/11/16 e 

alta medica dia 30/11/16. 

E para constar eu, Rosangela Medeiros Escorei Almeida, Médica da Vigilância à saúde, 

dato e assino a presente certidão. 

João Pessoa, 10 de abril de 2 f7 
Rosângela M. Escorei Almeida 
Médica da Vigilância à Saúde 

CRM-PB 3883 

Médica da Vigilância e Sau e 
C R M/PB 3i;83 
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1 Conduta 

Horario da m d cacao 

014 

Atd: Nao Reaulag) MUNICIX't DE JOAO PESSOA 
	

Ficha Nr: 902174 

OSP.I.TALAR:MANGABEIRA 
	

Data: 05/11/2016 

B,  JOSE COSTA DUARTE,S/N 
	

Hora: 15:57:43 

AO PESSOA Fone: (83)3214-1980 
	

Recepcionista: ADRIANA DA SILV 

4-1981 CNPJ: 10.202.434/0001-28, 	 Clinica: CIRURGICA 

Num, de vezes atendido: 3 

SEVERINO DO RAMO BEZERRA DA siLyA 
	

Num. Prontuario: 2012.10.003139 

..H.165678630810004 Sexo: M 	IDENTIDADE: 3121721 Fone: 88038417 

ncal: ALAGOINHA/PB 	Data Nasc.: 18/05/1985 
	

Id: 31 ano(s) 

-fl RUA FRANCISCO EVARISTO ,SNVEIO NO SAMU COM O IRMAO 
CENTRO 	Cidade: JOAO PESSOA 	UF :PB 

SEVERINO MARTINS DA SILVA 

MARIA DAS GRACAS BEZERRA DA SILVA 

ão ENCARREGADO DE OBRAS 

DE ENTRADA 

EDILSON BEZERRA DA SILVA 

6ponsavel: / SEM DOCUMENTO: SD 

BAIRRO ALAGOINHA 

Ee' utilizado: VEIO NO SAMU EN M INC; PARDO 

ma de acidente por: COLISAO MOTO C/ CARRO PROX DO SITIO CENTRO 

itima de violência por: HJ AS 13/30 CONDUTOR DA MOTO TAVA TRABALHANDO 

.Caso Policial 

ÇONSU1TA 	 CONDICOES DO PACIENTE AO SER ATENDIDO 

91de Classificação de Risco: 

FR: 

TP: 

Altura: 

IMC: 

02%: 

E1 Aparentemente Bem [ ] Grave 

] Politraumatizado E 1 Convulsao 

] Hemorragia 	 E 1  Dispineia 

E1 Diarreia 	 [ ] Agitado 

[ Regular 	 ( Chocado ]  

[ ] Vomito 

Observacao 

pria - Exame Físico - (hor do 	4 atendime.  47 to medico) . 7  

 

(mi 
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Hera I PRESCRICAO (assinatura e carimbo) 

o —( 	
d_ 

pr-, 

j;  fr---1)-°  40'  t: Rotins rei- moral 
Yr 3331 

Ortopedist 
o:sista 

ANOTACOES DA ENFERMAGEM 

Medicamentos 	I Dose I Horario I 

1 

Evolucao 

Reservado p/ liberacao 

44sinatura da-Enfermagem 

MENTO REALIZADO 

CIENTE 

a 	[ 1 Transferido 	[ ] Desistencia 	[ ] CUT 
edido 	[ ] Enfermaria 	Obito: [ 	Atestado [ ] SVO [ ] IML 

	 JW9.72 —25kgre2i2r.ac 

Sinatura do PacLerIC--esponsavel Assinatura e Carimbo do Medico 
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‘kSTÉMA (RICO DL SAUOL 

Compkato HasplInlar 

MANGABEIRA 
covennsoon TAFICISIO•unirr 

RELATÓRIO DE CIRURGIA 

Nifine:  -5 i.v£i•"2m'!)C 15a rà. 	est> Ef?,QA Registro: 

Idade: Sexo: Cor: Clínica: EMP: LR: 

Data: Cirurgião: 	r—firèc ( 0.  1° Assistente: 

2° Assistente: Ninefc  o 3° Assistente: Instrumentador: 

Anestesista: %I ti.  2 r gen Tipo Anestesia: Horário:. 	I: : 

DIAGNÓSTICO (S) PRÉ-OPERATÓRIO 	r CID 

faEre‘R.CWV •  tEk ef 0_50' 	ifJ(7.  Pg 356 

DIAGNÓSTICO (S) PÓS-OPERATÓRIO CID 

p:_orer-urèro f£Nrie."-c••'KT.. i_aNdk; . oa 
Ketcrx 	trsbuscre 	(aPeR og Aas g 
inerro) mionn r Ltin isot£PRsi? 

PROCEDIMENTO (S) CIRÚRGICO (S) CÓDIGO 

.r,i) UlirVCctn 	0;17( 55 We <or< kg 1-R7,9*/. i  
ít( UR i'SNITC 

Acidente durante Ato Cirúrgico 	1 ( 	) Sim 
2 ( . ) Não 

Descreva: 

Biópsia de Congelação: 	1 ( 	) Sim 
.1( ..) Não 

Encaminhamento do Paciente após Ato Cirúrgico: 	 . 
1 ( 	) Enfermaria 2( 	) Terapia Intensiva 3( 	) Residência 4 ( 	) Óbito durante o Ato Cirúrgico 

Rua Ag. Fiscal José Costa Duarte, S/N, CEP 58056-384, Mangabeira II, João Pessoa - PB, 
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d-P5e, 

MÉDICO/CRM 

DESCRIÇÃO DA CIRURGIA 
Posição e.  Preparo: 

(°CT 	e,c'c 	-\P (b w 	Sn 	Pmeen A Ni 167 g_SPL 
P - 	N:‘ r_PSVS 	I- , ANTt35%EPSC9 	alt-Caa-e 	nri 

?m?PciS 	Eiri Fk£(.1" 
-k 	J_AnefX(r 	(Ina 	smcyr. ia  

Incisão:  t?' 	ti Utfit W) rj E NIV 	of, 	rf,,r( Ode prirtc'rures , 
it5:ç ce( PL,i‘c~ 	tu rzi P Pus 	EStrnevr( 

- 	u k5 e( o i (24 No' 	mr(<3 	ncstni - 	In: ri-gpMc 
Ekusv.Sc's 	teNcie 	Aci 	tx 10 I ch 	ki: 	O, , 

Achados: 	et7:71 ti  çe 	beS 	0 g In (15 t StUè 	wiú,a(2,)P 
edere5 	1\ Pdxcrog (I C‘t),AnE rcEPaso UnD 

C 	a£641 4-c 	AM. g96,5 117954 	JfFU1d5 
k120 7/6 loidn 

fLotA 
Wir5  1110 (9 Qi? f ' 	erkiv .0 

7- 	,i p 	d 	ç: 	nfr) 
Conduta: 

Fechamento: 

°BS: 	»- C f4 PA 	0Y: sgc viv Pa A kr te ofi eR 
‘,., ',J;'. . 	rrg))  C INZA (ifl 	TU 	, P-ONS Pc.sç ao 	n 

rriN IvSc- 	• 	
, 

(là 

NiNt\ti' 

Data:Ó5 / 	/  tc 
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" prittosTptio DA.  

SAUDE 
Jrcomumco  

4,  • 
CorriPara Hospitalar 
MiANGAIIEIRA 
GD 

ÏtÉrtic‘T 

RELATÓRIO DE CIRURGIA 

Nome:jicii  i /no 	dp../-...) 	i ff-, t Registro:  • 

Idade: Sexo: H Cor: 	Clínica: EMP: LR: 

Data: Cirurgião; 	fri ,:.!.. 	Ciem  ,-yoci  1. Assistente: 

2° Assistente: - 3° Assistente: Instrumentador: 

Anestesista: 	% Tipo Anestesia: Horário: 	I: T: 

DIAGNÓSTICO (S) PRÉ-OPERATÓRIO CID 

VO-409 Clik)frà57,-4fiAgie-07 	fkrj-,  Ç 

DIAGNÓSTICO (S) PÓS-OPERATÓRIO CID 

401,712- 	cit-f:D 	ckJaceicor‘a, p-c 6- 

PROCEDIMENTO (S) CIRÚRGICO (S) CÓDIGO 

C.M1X-.) • , 

_ 

Acidente durante Ato Cirúrgico 	1 ( 	)Sim Descreva: 

8  
réncio 

890? Biópsia de Congelação: 	I ( 	) Sim 
2 ( .. ) Não 

Encaminhamento do Paciente após Ato Cirúrgico:. 
I ( 	) Enfermaria 2( 	) Terapia Intensiva 3( 	) Residência - 4 ( 	) óbito durante o Ato Cirúrgico 

Rua Ag. Fiscal José Costa Duarte, SN, CEP 58056-384, Mangabeira II, João Pessoa - PB. 
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DESCRIÇÃO DA CIRURGIA 
Posição e Preparo: 

- R.51t"... 	›e_a- 	̀-ht)n-P -2A; 1 

ç 	A-0-e_41--_--2-70 	rt 	,,i\--t_ct.), jivre,Iwe 	-1-ál-ks-ricif"--c-5--f-)  
Q, 	49----.-,  (...-c-S(..-&-C__ 	i... c, 1._ J „ ,S) --;:•-t-;  ••‘.r'  C-------1'  .C',./1.."-:.---^.- 

\‘ f, 
.". 	CiedW  \ ° -;& • 

Incisão: 	_itt. 	A _A.  
(52-5eSta reft)e-P-r--)t  

'N 

Achados:  

Conduta: 	isE-L- L--Qn;-‘,C4: 

ilf) 	Cke--(1)k-AL5' 

CA _A" /C.tu-<-.--:-1,  
.c.?;\  

> 

Fechamento: 

OBS: 
106D  , 

v ovni,» 

MÉDICO/CRM 

Rua Ag, Fiscal José Costa Duarte, S/N, CEP 58056-384, Mangabeira II, João Pessoa - PS. 
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riD gaiSti • 

StWARUNICOOE MUDE 
C~o'Hospitalar 
MANGABEIRA  
oovameon ~no ousam 

FICHA DE ADMISSÃO MÉDICA 

, 
, 	 Data da Admissão: 03'i (1' 

Nome: c s £u L e eme 	raá 	WOG? 	R, 	np 	,ç rj, vig 
Prontuário: 	 Idade: 	Enfermaria: 	 Leito: 
Nome da Mãe: 
Endereço: 	 Bairro: - 
Cidade: 	 Estado: 	Fone: 	 Profissão: 
Sexo: F ( ) M ( ) 	Cor: 	 Estado Civil: 	 Religião: 
Escolaridade: 	 Data de Nascimento 	/ 	/ 

QPD: 	TUH RA 	ntreçq ,  ctiv-rvw 	Ni 	?$@. 

HDA: 	 ,,, 	 . 

Lt5i)e 	 P- C 	strUtolN£1 	ce-Y-5( ,P(Tb\d,S.R 

rg r oA 	tg_ 	3 VI,S' O o cf0 	kMÁg 4- 	( ePciçtiç k 

1  Tç p 	e‘ .:-,, t P ,i. 	lç wit. 	70"n 	0ly_f4 	$ 

ís 
5)‘' Medicações em uso: 

Interrogatório Sintomatológico: 
Geral: t ]Febre [ ]Astenia [ ]Anorexia [ ]Perda de Peso 	Kg em 	[ ]Prurido [ ]Sudorese 
[ ]Calafrios 	[ ]Alopecia 	[ ]Adenomegalias 	[ 'Icterícia [ ]Tonturas 	[ 'Outros: 

Pele: 	_ 

Cabeça e Pescoço: [ ]Cefaléia 	[ ]Espirros 	[ ]Rinorréia [ ]Obstrução Nasal 	[ ]Epistaxe 
[ ]Dor de-Garganta 	[ ]Bócio 	[ ]Rouquidão [ ]Disfagia Audição: 	Visão: 

AR e ACV: [ ]Dor 	 [ ]Tosse [ ]Expectoração [ 'Hemoptise 
[ ]Dispnéia [ Palpitações [ ]Desmaio [ ]Cianose [ ]Edema 	 Outros: 

ARO: [ ]Dor 	 [ ]Pirose [ 'Soluço [ 'Regurgitação [ ]Hematêmese [ 'Náuseas 
[ 'Vômitos [ ]Dispepsia [ ]Diarréia [ 'Melena [ ]Enterorragia [ 'Constipação [ 'Aumento de volume 

AGU: [ ]Disúria [ ]Incontinência [ ]Retenção [ ]Poli:Iria [ }Oligúria [ ]Noctúria [ 'Hematúria 
[ ]Mal Cheiro [ ]Corrimento 	[ 'Outras: 

S1VIE: [ por 	 [ 'Rigidez pós-repouso [ 'Deformidades 
[ ]Artralgia 	[ ]Calor_ [ ]Rubor 	[ ]Edema 	[ ]Crepitação 	[ 'Fraqueza 	[ ]Atrofia [ ]Espasmos 

SN e PSO: [ }Insônia 	[ 'Sonolência [ 'Convulsões 	[ 'Motricidade e Sensibilidade 
[ ]Amnésia 	[ 'Libido 	[ ]llwrior 

. 	Rua Ag. Fiscal José Casta Duarte, SIN, CEP 58056-384, Mangabeira 11, Joáo Pessoa - PB. 
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%st 
~piem nos 
MANGABEIRA  

as !ria tê 

SDIUMTINIas DE TRUDE 
SAWPAPteefrat TaSirSro »OS:~ 

 

LAUDO MÉDICO - RESUMO DE ALTA 

NOME 	 A 

narl 	 64 	120^ —e 	'202 	 014  SE 
PRONTUARIO N" 

IDADE 	 SEXO 

, 

COR :UNICA 

12/2/"44- 

LÇITO 

DATA DE AD5OSSA0 05,4 A t DATA DE ALTA EMP

30A1/76 
TO DE PERMANÊNCIA 

DIAGYÓSTICO INICIAI. 

Loc,C  

CID 

DL4GNOS27CO DÊ b7 NITIVO 

OUTROS DLWItOSTICOS 

PRINCIPAIS E VaiES 

PROCIDISEATO REAUZADO: 
er-An)tiViereca" 

TElta77C4 MEDICAMENTOSA 

ANATOMIA PATOLOGICA 

NÃO 	 COLETA D E MATERIAL iNFECÇÃO FO. 	nsim 	kl r--lsim 	1 y inrÃo 
rRESULLIDO BAC7ERIOLOGL4 

CONDJOES DE ALTA 	( XlMELHOR4D0 	1 	IREMOVIDO 	1 	IA PEDIDO 1 	1OURADO 	1 	IÕBITO'' 

RESUMO CLÍNICO 	(HIST051 	'YD 	.i0, TERAPÊUTICA. COMPLICIOU7 

Ce-- 	ilein----c, 	 -k. 9 "---- -ca--4 	 ./...cif-e.-__~
_ 	

' 	e• ti-- Adm 

fre.‘,.- 	-aes 	Aft—irÁsa- 	-exii...£0,-...-i-cela-S. 	,->e-, -e/te 	,--•Ĥ 2e.-2-4r-retier 

717eAlS-t—£71--,  Á 	6.4..a.4.0 A-G, 7,. rAin 

ORIENTA0ES PÓS ALTA 
DIETA:  

„Anzne  

REPOUSO: 	Relativo em casa por 	 dias 

Retomo as atividades sem esforço fisico em 	 dias. 

Retomo ás atividades com esforço (bico leve ern 	dias e com esforço maior em 	dias. 

CUIDADOS COM A FERIDA OPERATÓRIA: 	Lavá-la com água e sabão duas vezes por dia. Se sentir dor, calor, vermelliidào ou "inchaço" no local, ou se ocorra 

febre, procurar imediatamente este Complexo Hospitalar. 

MEDICAÇÕES PARA CASA: 	e, 	1_ Afiri-c-c 

RETORN O A°  "" de saúde  em 	 para retirada de pontos. 

Ao Ambulatório do 	12-,-.--7-r--en-errier--- 	em 30 dias para revisão. 

'‘ s 	43 	ea 	- ,a.D 	?. z.4  . , ak610Ta  
30 1/ Mt 

%çt n Jçejl  . . i 
AS 	

2am 
DATA 	 bi'lsli 	gb,li 

Este documento destina-se à comprovação de atendimento hospitalar 
Para DML, 	INSS, EMPRESAS, ESCOLAS, MINISTÉRIO DO 

TRABALHO, CONTINUIDADE DE TRATAMENTO. 
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ec 	//,(6/59( (5

ia 

3-r - kl') 

020(0?-79 
Assinatura e Carimb 

RECEITUÁRIO MÉDICO - SUS 

V,2)•ejLA,__a GL-P 

cd0C fe: 

c-F.RA.3 c-LQ 

NOME: 

imuj Di 
fammuscpowoot 
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,9-74 	1 ,C;, /. o ,) 	/ 

(-#1 	•/41 

-Co 1- • /51.-/ 

42-15- 796-4-1 (21 

4-zA-i  

/74,e 	O 1 ,ndi Cid Ci f  IMA lfiç C-1,J C-,L,) 

1{1,42fic, 

CV;f:  t.) 

1/4-1k 	tpc 	tfuh,. 	ett 

Aid j-7-71.0 • .?-4 	te.- -G-  3 67  <P .72.. 

-214 &ir)/ 1 	A - 

/ cLçid /i 
nt/ e, 7 ft -; eLJ 

7)/9-M 
/4-7-C,0 <-1 7---C; 

a 	
r-1 	1\-- 

(--(7-' • r) L) 

-zo 	4 / 4-1A st-E-  7,14 	CIA /- 

(4 	 4...c 5 

"1- 	9-t. 

)n0 

779 /14 	/1-4.  14-19 

JL- 
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SAMU 

192 
ALAGOINHA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE gACIDE 

SERVIÇO DE ATENDIMENTO MOVEI DE URGÊNCIA 
SAMU 192 ALAGOINHA - PB 

FICHA DE ATENDIMENTO PRÉ-HOSPITALAR 

Data 

10,5- i  /I 1  16 
ID da Ocorrência 	4.MCSB 

il j-9-31 E t,u4r 
Na/ Equipe 

)/// 

antão: 
ia 	Cl Noi e 

Hora de Salda da Base 

/5/ 	: aiHs 
Morada Chegada no•Local 

i dl : 05 Hs 

Pacientei Usuário 

l A t . 
	 [3'n&Vn9 	

n 

	
n  dt 	ej

i‘z 
Idade 

  24 
 

ISexo,OZ( 
 teams e 
	ITelefone: 

I 

Local da Ocorrência 	goinha 	13 Cuitegi 	Pilões 	O Mulungú 	o Outros 	  

Logradouro 

AI : J(n-ipo
,"  , 

e 14/9 	Sjeda, 

Bairro 

_ 	Piey. :7 
medico Regulador 

Quantidade de de vitima (s) no local, ....-13:(frmy 	O Duas 	D Três 	0 Meis de três: á 
Apoio no Local: 	O USB 	O USA 	O Resgate/ Bombeiros 	 O Resgate PRF 	O BPTRAN 	O OUTRO „..,fa:Pfet . 	. 

OTA: O Socorrido por Terceiros 	O Socorrido pelos Bombeiros 	O Evadiu-se do Local 	3 Trole 	O OUTRO 

DESTINO DO PACIENTE: 	o Atendido no Local e Liberado 	,,-5.Irri---icaminhando a Unidade Hospitalar 	O õbilo no Local 	O 	bito Durante o atendimento 

-.. 	• 	I 	'I 11 	 .• I I 	at 
e' 

(art.) t4l/C1-; r!  si Á -r 1 -)t -5t 	. 	 ' • ' ' i 	u..a....!..2.2.ttu,  
Destino ( Unidade Hospitalar) 	

Resp„ :""=""irc6,:.,  -..; Marimbo 

NATUREZA DA OCORRENCIA 

O CLINICO 	O PSIQUIÁTRICO 	O GINECO - OBSTÉTRICO 

Moiivo: 

O TRANSFERÊNCIA 

Hospital de Origem: , 

Responsável.  
>CAUSAS EXTERNAS 	• 	 . 

>Acidente de trânsito 
"Stolisão carro x moto 

O Queda de moto 
. Cl Atropelamento por: 

Hospital de Destino.: 

Responsável. 
O Collsâo carro x carro 

.. 	O Capotarnanio 
ID Outro: AIDS 

ri Alc,nlisny,  
O AVC 
O Convulsões 

O Diabetes 

O Doença Cardlace 

O Lipenda /nfecie-cc-ntagiosa 

ANTECEDENTES
. 

., 	Quais?  

O Doença Mental 
ci Doença Renal 
O Droga 
O Hipertensão Anerial 

CL Internamentos Anteriores 

O Problemas Respiratórios 

O Medicamentos de eso Continue 

O FAF 
O F.A.B 
O Agressao Fisica 
et Afogamento 
O Queda • Altura aproximada: 
O Soterramento / Desabamento 
(J Choque Efetrica 

out.,: 	  

1. DADOS \MIAIS 	 á 

- C/02 - PA 	IX) X 70 	FC: 	Of 3 	FR: 	/j 	HGT 	 5p02 - 5/02: __ 	gily, 6p02 _ _ 

EXAME CLINICO (SINTOMAS, QUEIXAS) • EVOLUÇÃO DO TECNICO EM ENFERMAGEM OU EVOLUÇÃO MÉDICA 

SISTEMATIZAÇÃO DA ASSISTÊNCIA DE ENFE MAGEM 

Dlagnosecos de Enfermagem: Sade 
/ 	

1, 	
. 	

é iticfr €, ClaiL cin 	 , 	,4 et ,  1:Pt . 

Intennm~. 	irind X:44 ...,.‘.) Gr>: 	4  C~ „I 	 . 	. ,. 	. 
Evoluçâodo Eitle‘eiro: 	 0 	 . 

--/-- 
77,InIL 4. (Prihr / fcIõide a afin-r-Lo 	£1474 ,1/ 2.163- •-Qc ha-CC 	1),:vrn 

-4-- 
mixideite_.) 1 	 ..., 

r,G,,-n 

	

	S .. &(A(. 	, 5n-A. -1-7?-nn ith • '7  - 45..7 	6--;'gi 	,,c4D-3.,,, 	ic  ...2sii,s.,,  4-. taikarg. 

wirryritrif-LLGai • 	fasnci-r-lA 	00(02) 	d/, &abri 	• r bOutd.; 
ORIENTAÇ O DA REGULAÇÃO 	ÉDICA 

C S.: # 	 -I-- 	,..d" .• 	;LiknO_.. 	_.0._.R__*,....1tatLini._ 
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2 • 	A: 
'a II re 	Cl Obstruida parcialmente 	CI Obstruida totalmente 	O Corgo estranho 	0 Edema de glote 	O Bronco - aspiraçâo 

2.1- 	MAÇÃO: 	 . 
pontânea 	O Anásaida 	O Ritmo irregular 	O Parada respirateria 

2.2- r• .ANSIBIUDADE: 
re. 'armei 	E] Superficial 	O Regular 	01 Irregular 

2.3 -ACHADOS: 
O Creplaçâo 	0 Hemoptise 	CI Expectoraçáo 	Cl Enfisema subcutâneo 	O Hálito Etílico 

3 • CIRCULAÇÃO: 
O Fria 	Cl úmida 	O Palidez 	0 atente 	O Seca yl.Afcrrnal 

3.1 • 	e EMAS: 
yr • -- 	OSbn • Local: 

3,2 	"RFUSÀO 
co 	armai 	O Retardada (<2seg) 	O...Ausente 

3 	' • LSO 
id Reputar 	0 Irregular 	O Flno 7Jheio 	O Ausente 

3.4 .. E.C.G. 
O Norma 	

• m'  

4- EXAME,Ne(iikM6ZEit ''- 'St"': 
ECO. 	\-,.,:r pcf:5.exsr:.1   

.-- 

5 - EXAME GINECO•OBSTÊTRICO 
O Abortamento 	O Hemorragia vaginal 	Ci Trabalho de parto 	Cl Normal 	semanas 

Encontrado);Krecabito Cerrai 	O Lateral 	Cl Ventral 	-O Sentado . 	O Deambulando 	O outro: 
Nível de Consciência: O Consciente 	0 Orientado 	O Inconsciente 	0Algo Desorientado 	O Desotionewo 	O Sonolento 	O Agitado 

PROCEDIMENTOS 	 O OEA 	 O KED Adulto 	 O Sonda voseai O Bomba de Infusa° 	 O Desobstrução vias aéreas 	O KF_D /nraniil 	 O &Adoção O Cânuta OnsfarIngea 	 O Drenagem torácica 	 Cj Massagem cardíaca externa 	JILIGaerlas / Tração ....3245551ar cervical 	 O Oeshbrilaçáo / Cardioversâo 	O Orotraqueal 	 "'" (3 Ventilaçâo mecânica (manual/ automática) trole de hemorragia 	0 Entubaçâo Orotnzoueal 	 nche Longa 	 O vmi Cricotireidostomia 	 O Inalação de Oxigênio (02) 	
..... 	

unção venosa 	 o VMNI ,.egrailve 	 ......„1:3•47febilização de membros 	O Some pasmos 	 0 Outros: 

Descrição do(s) procedimento(s): 

MATERIAL UTILIZADO (ENFERMAGEM) 	  

469 16 	_Lcolm 5Lõtõ 13,1-(93) 	
‘.2jLiSSII.  ib,frevladj(fres,-,"2Les~ 	I 	 7 

PERTENCES DA VITIMA 
O Não 
O SIM 
Objetos: 

... 

r 

• 
Entregues a! Local: 	 - 	Assinatura com LanrMx diPikbedc,N,  

g).,,  4 rinâ 
TEC. ENFERMAGEM: 	n enit I ri0.., 	 COREN: 

rire 11 11 no. , ir/in./ d.C1-•  COREN:  A..7n .  ENFERMEIRO(A): 

MEDICOOM: 	 CR 14 • 	  

Informações de Preenchimento Exclusivo do Padang:El-Recusa Remoção O Ra/ama Atendimento 

NOME: 	  

ASSINATURA (RUBRICA): 

TESTEMUNHA: 	 TESTEMUNHA: 

IDENTIF1CAÇA0 DA EQUIPE QUE PRESTOU ATENDIMENTO - CONDUTOR: 

RG / CPF: 

Observação: 
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3 1»,(66 (/ g? ( (.5 

.0z) -  
Dé 

MINA 311•001 411V( 1. 
;ivutoeplialor 

\(2.FUL",--43 NOME: 

RECEITUÁRIO MÉDICO - SUS 

c-FpuLip 	cfp 

0L 

	

Assinatura e Cariinb 	

1 

„ (Q  fit 
s 

	

G°  , 	e 
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Número: 3170253087 

Vitima: SEVERIND DO RAMO BEZERRA DA 
SILVA 

Diagnóstico: FERIMENTO CORTO CONTUSO EM PE ESQUERDO 

Resultados terapêuticos: NÃO INDENIZADO 

Sequelas permanentes: SUTURA 

Sequelas: Sequela não indenlzável 

Conduta mantida: 

Quantificação das 
sequelas: 

Documentos 
complementares: 

Observações: 

41\ 
lrtt 

Eiu,I,11: 

- DANOS CORPORAIS 

COMPROVADOS 

WARIL. 
VISÃO MÉDICA LTDA 

Percentual da Perda 
(Tabela datei 6.194174)• 

Enquadramento 
da Perda (art 3° 

§19 da Lei 
6.194/ 74) 

Total 

Indenização 
pelo dano 

R$ 0,00  

10,4 

O 0/0 
410:4 	Vtfl 	

1.11 lpjt 

cede-ao?' 

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA O Seguradora Líder dos 
Consórcios do Seguro DPVAT 

Cidade: Alagoin0a 

Data do acidente: 05/11/2016 

1, 
Natureza: Invalidez Permanente 

Seguradora: COMPREV SEGURADORA 
S/A 

INN WSINKWANNWI UME 
Data da análise: 16/05/2017 

Valoração do IML: O 

Perícia médica: Não 

Nome do médico: REGINAIDO VVANIS 

CRM do medico: 52,436856 

UF do CRM do médico: RJ 

Assinatura do médico: 
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Percentual da Perda 
(Tabela da Lei 6.194/74) 

Enquadramento 
da Perda (art 30  

§ 1° da Lei 
6.194/74) 

Indenização 
pelo dano 

,DANOS CORPORAIS 

cr-COMPROVADOS 
% Apurado 

Total O °Ai R$ 0,00 

purt_EITAROS 

VISÃO MÉDICA LTDA 

Nome do médico: REGINALDRWANIS 

CRM do médico: 52.43685-6 

UF do CRM do médico: RI 

Assinatura do médico: 

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA C.) Seguradora Líder das 

Consórcios do Seguro DPVAT 

*.3 prOW150iIIIISTLI7R0  
Número: 3170253087 

Vitima: SEVERINO DO RAMO BEZERRA DA 
SILVA 

Cidade: Alagoinha 

Data do acidente: 05/11/2016 

Natureza: Invalidez Permanente • 

Seguradora: COMPREV SEGURADORA 
S/A 

.-WaRti,seogN1C. 	- 
PARÈCERÍREALIZADO:COMEBASE'NADOCUMENTAÇA04MEDICA‘APRESENTADA 
-2,:s-àdr.va,r.rnaarm=4--.;w4nt.r.4,:srakraeskr“-xa.e.40adr„eld,t,r,rwar&t_mr.e.4,,À-04.-inwg:~.2,inni-k.Awrãne 

Data da análise: 16/05/2017 

Valoração do IML: O 

Perícia médica: Não 

Diagnóstico: FERIMENTO CORTO CONTUSO EM PE ESQUERDO 

Resultados terapêuticos: NÃO INDENIZADO 

Sequelas permanentes: SUTURA 

Sequelas: Sequela não indenizável 

Conduta mantida: 

Quantificação das 
sequelas: 

Documentos 
complementares: 

Observações: 
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Conlptexe ti4rx.342itaka§ 

miras TOnio bA 

SAUDE 
. 	n UltA uNKO DSAUD( 
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ti42;20'è7 

Atendendo solicitação de ADE3 Lc.'",:;"1 r',.03SON DOS SANTOS de acordo .co 

buscas procedidas no Service de tyduivo iitt:).;; e Estatística --- 	 Comple) 

Hospitalar Mangabeira Cioye.y.nador 	!.k,fiti„:„ certifico a constatação de Ficha c 

atendimento ambulatorial de Nc" 902174 e Prontuário Ni3  2012.10.003139 pertencente 

SEVEMNO DO RAMO BEZERRA 	 yeie foi atendido dia 05/11/2016 

15hs57min, Paciente com (elato de 	 carro, aoresentançi.,  ferimento cor 

contuso de de esoffertio.: 	 Se,,Hr.“Tál:; médica e exai. ne .t,e imagem gi 

evidenciou ferimento extenso em oc.. 	tititit.i.o Procedimento eirUcY,  dia 05/11/16 

alta medica. dia 30/ 1/16. 

E para 47:)nstar eu. Rosangela 	 Almeida, Médica da Vigilância à sait.ft 

dato e Assivio a presente 

Joaia iiietisoa. 1 u Je2s,-..,;iidu 2ai!ifi 

Rosângela M. Escorei Almeida 
Médica da Vigilância à Sande • ./ 

ORM-PB .38,83 

.•i 	• 

Num. 12496283 - Pág. 31Assinado eletronicamente por: MARTINHO CUNHA MELO FILHO - 08/02/2018 16:15:11
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18020816120436600000012214700
Número do documento: 18020816120436600000012214700



Num. 12496283 - Pág. 32Assinado eletronicamente por: MARTINHO CUNHA MELO FILHO - 08/02/2018 16:15:11
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18020816120436600000012214700
Número do documento: 18020816120436600000012214700



 

Poder Judiciário da Paraíba
10ª Vara Cível de João Pessoa-PB

Av. João Machado, s/n, Centro, JOÃO PESSOA - PB

Nº do  Processo:  0808290-61 .2018 .8 .15 .2001
Classe  Processual :  PROCEDIMENTO COMUM (7)
A s s u n t o s :  [ S E G U R O ]
AUTOR: SEVERINO DO RAMO BEZERRA DA SILVA
RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A

 

Despacho

Vistos, etc.

Defiro o benefício da justiça gratuita em favor da parte autora, o que faço com fulcro no art. 98
do CPC.

A experiência tem demonstrado que, em casos como o presente, a seguradora ré não costuma
firmar acordos antes da realização da perícia médica necessária ao deslinde do feito, o que torna a
conciliação improvável, ao menos por ora. Assim, deixo de designar audiência de tentativa de conciliação
prevista no art. 344 do CPC.

Cite-se, pois, a parte ré, pela via postal, para, no prazo de 15 (quinze) dias, querendo, apresentar
contestação, sob pena de ser considerada revel e presumirem-se verdadeiras as alegações de fato
formuladas pela autora (art. 344 do CPC).

Apresentada defesa, intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado, para, no prazo de 15
(quinze) dias, querendo, oferecer réplica à contestação.

 João Pessoa, 03 de maio de 2 .018

R i c a r d o  d a  S i l v a  B r i t o 
                  Juiz de Direito
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